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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0028240-65.2013.815.2001
Origem :7ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relatora :Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante :Maria Sonaly de Medeiros Santos
Advogado :Felipe Solano de Lima Melo
Embargado :Unimed Seguradora S/A
Advogado :Márcio Alexandre Malfatti

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO
DECISUM.  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  CARÁTER MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIO.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015.
REJEIÇÃO.

Os  embargos  de  declaração  servem  para  suprir
omissões,  contradições  e  obscuridades  que  venham  a
ocorrer  no  decisum.  Portanto,  não  verificadas  tais
hipóteses,  há de se rejeitar o recurso,  por ausência de
seus pressupostos de admissibilidade. 

Ainda  que  para  fim de  prequestionamento,  devem
estar  presentes  um  dos  três  requisitos  ensejadores
dos embargos de declaração.
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Nos  termos  do  art.  1.026,  §  2º,  do  CPC/15,  “Quando
manifestamente  protelatórios  os  embargos  de  declaração,  o
juiz  ou o  tribunal,  em decisão  fundamentada,  condenará  o
embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois
por cento sobre o valor atualizado da causa.”

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os
embargos com aplicação de multa. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Maria
Sonaly  de  Medeiros  Santos contra  acórdão  (fls.  263/270)  que  negou
provimento  a  apelação  por  entender  que  “O simples  fato  de  a  seguradora
recusar a renovação do contrato de seguro não gera os alegados danos morais, pois,
para a configuração destes, é necessária a existência de certa gravidade da obrigação
de indenizar.”

A embargante alega  (fls.  273/276) omissão no acórdão,
porquanto  o  juízo  não  se  manifestou  sobre  os  precedentes  estabelecidos
pelo Superior Tribunal de Justiça, no qual firma que “se o seguro de vida vem
sendo renovado por longo período, a pretensão da seguradora de, abruptamente, não
renovar o ajuste anterior ofende os princípios da boa-fé objetiva, da confiança e da
cooperação.”

Afirma que  “Considerando a situação de hipossuficiência e
vulnerabilidade da consumidora, a prática nociva da empresa embargada infringe os
artigos 04, caput e III, 06, V, 39, IX, 46 e 51, caput, IV, XI e XII, todos do Código de
Defesa do Consumidor.”

Aduz ainda que a decisão foi contrária aos artigos 422 e
765 do CC, art. 39 do CDC bem como às Súmulas 282, 283 e 356 do STF.
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“Inexiste  nos  autos  qualquer  documentação  comprobatória  de  que  o  atraso  na
entrega decorreu de qualquer dos fatos elencados no instrumento contratual.”

Por fim,  sustenta  que  “a  decisão  que  se  pretende  aclarar
tampouco se manifestou quanto a improcedência da obrigação de fazer, cingindo-se
exclusivamente quanto ao pleito de indenização por danos morais.” 

Pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração  a
fim de sanar as questões omissas, atribuindo-lhes efeitos infringentes e, caso
não seja o entendimento, requer o prequestionamento de toda a matéria de
direito. 

Contrarrazões às fls. 282/284. 

É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

Como  é  cediço,  os  embargos  de  declaração  têm  seu
contorno definido no art.  1.022 do CPC/2015 e  prestam-se,  tão somente,
para expungir do julgado, omissão, contradição e obscuridade. 

É importante frisar que “O julgador não está obrigado a
responder  a  todas as  questões  suscitadas pelas  partes,  quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o
dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a
conclusão  adotada  na  decisão  recorrida.  Essa  é  a  interpretação  que  se
extrai do art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015. Assim, mesmo após a vigência do
CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de  infirmar a
conclusão  adotada. STJ.  1ª  Seção.  EDcl  no  MS 21.315-DF,  Rel.  Min.  Diva
Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016
(Info 585).
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Analisando o acórdão fustigado, verifica-se que este não
possui nenhum defeito a ser sanado, foi muito bem fundamentado, está de
fácil intelecção.

Observa-se que a questão objeto da demanda cingi-se a
verificar se há, ou não, o direito indenizatório a favor da contratante que
teve recusado seu pedido de renovação de seguro de vida. 

O juízo a quo julgou improcedentes os pedidos iniciais,
por  entender  que  inexiste  “qualquer  violação  às  disposições  consumeristas  a
eventual  recusa da empresa  de  seguros  em não  proceder  a  devida renovação do
contrato em digressão.” .

Este egrégia Câmara Cível negou provimento a apelação
por entender que: 

No  caso  em testilha,  o  simples  fato  de  a  seguradora  recusar  a

renovação  do  contrato  de  seguro  não  gera  os  alegados  danos

morais, mormente porque, para a configuração deles, é necessária

a existência de certa gravidade da obrigação de indenizar. 

O direito não repara qualquer padecimento, dor ou aflição, mas

aqueles que forem decorrentes da privação de um bem jurídico

legítimo, e afete o lado íntimo do direito da personalidade.

Sobre a matéria, ensina Moacir Luiz Gusso (2001, p. 30):

"Dano moral é todo sofrimento injusto experimentado

por pessoa (física ou jurídica),  em decorrência de um ato ilícito

cometido  por  terceiro,  que  violentou  profundamente  os

sentimentos éticos e morais do ofendido, ou abalou o crédito e/ou

conceito da empresa".
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Nesta mesma esteira, Yussef Said Cahali (Cahali apud Moacir Luiz

Gusso, 2001, p. 29) perfaz uma interessante classificação:

"Parece  mais  razoável  caracterizar  o  dano  moral  pelos  seus

próprios  elementos;  portanto,  como  a  privação  ou  diminuição

daqueles que têm um valor precípuo na vida do homem e que são

a  paz,  a  tranquilidade  de  espírito,  a  liberdade  individual,  a

integridade  física,  a  honra  e  os  demais  sagrados  efeitos;

classificando-se  desse  modo,  em  dano  que  afeta  à  parte  do

patrimônio moral (honra, reputação, etc), dano que molesta a parte

afetiva  do  patrimônio  moral  (dor,  tristeza,  saudades,  etc),  dano

moral patrimonial (cicatriz, deformidade, etc) e dano moral (dor,

tristeza,  etc).  Nos  ensinando ainda  que,  a  Constituição de  1988

apenas elevou à condição de garantia dos direitos individuais  a

reparabilidade  dos  danos  morais,  pois  esta  já  estava  latente  na

sistemática legal anterior. (...)"

Assim,  os  fatos  narrados,  mesmo  que  irregulares,  não  seriam

capazes de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo, violando

direitos  da  personalidade,  com  desconsideração  da  pessoa  ou

ofensa à sua dignidade.

Em caso de pedido de dano moral pela recusa na renovação de

seguro de veículo, a jurisprudência pátria já se manifestou:

SEGURO DE VIDA EM GRUPO. "Apólice 10" dos ex-funcionários

do  BANESPA  e  associados  da  CABESP.  Rescisão  unilateral

imotivada  (negativa  de  renovação).  Pedido  de  indenização  por

danos morais. Prescrição não consumada. Citação em ação coletiva

com o  mesmo objeto  que  interrompe o  prazo  prescricional  das

pretensões  veiculadas  em  ação  individual.  Dano  moral  não

caracterizado. A rescisão unilateral ou negativa de renovação de

seguro de vida em grupo, pela seguradora, é legítima e não viola
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a boa-fé objetiva,  segundo a jurisprudência firme da Segunda

Seção  do  STJ. Recurso  provido.  (TJSP;  APL  0146186-

37.2010.8.26.0100; Ac. 7460926; São Paulo; Vigésima Oitava Câmara de

Direito Privado; Rel. Des. Gilson Delgado Miranda; Julg. 25/03/2014;

DJESP 07/04/2014) 

CIVIL  -  Apelação  cível  -  Contrato  de  seguro  de  automóvel  -

Renovação - Recusa - Pedido de dano moral - Não configuração -

Princípio  da  autonomia  da  vontade  -  Defesa  de  conduta

imotivada da seguradora - Circunstância que, mesmo indevida,

não  causaria  sofrimento  ou  desequilíbrio  emocional  -

Manutenção dos termos da sentença - Desprovimento. - O simples

fato de a seguradora recusar a renovação do contrato de seguro

não gera  os  alegados danos  morais,  pois,  para  a  configuração

destes, é necessária a existência de certa gravidade da obrigação

de  indenizar.  -  Mesmo  irregular  a  recusa  da  renovação  de

contrato de seguro de veículo, a hipótese não é capaz de romper

o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo,  violando  direitos  da

personalidade, com desconsideração da pessoa ou ofensa à sua

dignidade.  - Cabe manter sentença de improcedência do pedido

quando inexistente  demonstração de  dano moral.  V I  S  T  O S,

relatados  e  discutidos  estes  autos  das  apelações  cíveis  acima

identificados,  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

00278193620108150011,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 24-02-2015) ,

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGATIVA  DE  RENOVAÇÃO  DE

SEGURO  DE  VEÍCULO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS

MORAIS.  LIBERDADE  DE  CONTRATAR.  INOCORRÊNCIA.

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Parte autora firmou

contrato de seguro com as reclamadas. Aduz que tentou renovar o

contrato e foi surpreendida pela recusa das seguradoras que não

apresentaram  justifica  para  tanto.  Dano  moral  julgado
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improcedente.  2.  Recurso  da  reclamada.  Alegação  para  rever  a

matéria  e  condenar  as  reclamadas  ao  pagamento  de  quantum

indenizatório.  3.  Observa-se  que  o  negócio  jurídico  a  ser

realizado  entre  as  partes  seria  de  natureza  privada,  portanto,

ausente o interesse de uma das partes no negócio, não há que se

falar em obrigatoriedade da contratação, em apreço, a liberdade

de contratar. Com o término contrato, devem as partes avaliar as

novas condições que se impõem: por parte da seguradora, se é de

seu interesse a renovação ou não do contrato, com o aumento do

risco do negócio ou, por parte da segurada, analisar a obtenção

de uma seguradora que lhe ofereça condições mais favoráveis. 4.

Sob  este  foco,  vislumbro  que  a  situação  narrada  na  inicial

acarretou meros transtornos e  pequenos aborrecimentos  e  que

não são passiveis de indenização, não restando caracterizado nos

autos ofensa à personalidade e capaz de ensejar a indenização

pleiteada. 5.  Recurso  conhecido  e  improvido.  6.  Condenado  a

recorrente  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários

advocatícios,  estes  fixados  em  20%  sobre  o  valor  da  causa.

Exigibilidade suspensa em razão da justiça gratuita deferida, por

ser a parte recorrente assistida pela defensoria pública. (TJAC; Rec.

0023666-30.2011.8.01.0070; Ac.  6.632;  Segunda Turma Recursal;  Rel.

Juiz Leandro Leri Gross; DJAC 09/10/2013; Pág. 26) 

Quanto  a  improcedência  da  Obrigação  de  Fazer,  o
acórdão foi bem preciso, vejamos:

Ademais, não há como obrigar a seguradora a contratar, tratando-

se a questão de exercício regular do seu direito, tendo a empresa

comunicado  à  apelante  da  não  intenção  de  renovar  o  seguro,

conforme doc. de fls. 41, juntado pela própria recorrente.

Assim exigia o contrato no item 6.1.1 (fl. 15):
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6.1.1. O seguro poderá ser renovado, automaticamente, por igual

período, salvo se o segurado ou a seguradora manifestarem-se

em sentido contrário,  mediante  aviso  prévio,  por  escrito,  com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ou se ocorrer alguma

coisa  das  causas  de  cancelamento  previstas  nestas  condições

gerais. 

De  igual  modo,  caso  a  seguradora  acionasse  o  judiciário,  esta

relatoria não podia obrigar a consumidora de renovar um contrato

que foi amplamente cumprido, sem que esta tivesse interesse. 

Dentro  das  condições,  caberia  a  cada  uma  das  partes,  após

exaurido  e  cumprido  o  contrato  anterior  por  ambos  os  lados,

analisar se tinham, em comum, interesse em renovar a apólice.

Importante frisar que não está se questionando o contrato anterior,

que foi cumprido no tempo acordado, mas sim de uma possível

nova contratação, cuja análise é subjetiva.

O fato da apelante estar afastada por recomendação médica, não

muda  o  contexto  jurídico  da  ação,  como  dito  anteriormente,  a

seguradora  não  pode  ser  compelida  a  cumprir  o  que  não  está

disposto no contrato.

Verifica-se que o acórdão enfrentou toda problemática
envolvida entre as partes, analisando todas provas necessárias ao deslinde
do recurso. Sendo assim, o acórdão que negou provimento a apelação deve
ser mantido.

É  bem  verdade  que  se  tem  aceito,  na  jurisprudência
pátria, a utilização de embargos para prequestionar pontos que possam ser
alvo de recurso perante os Tribunais Superiores. Porém, é pacífico que tal
pretensão presquestionativa deve vir acompanhada de um dos pressupostos
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supracitados  (omissão,  obscuridade ou contradição), haja vista que ela,
pura e simplesmente, não se presta para respaldar embargos de declaração.

Esse  é  o  posicionamento  adotado  em  reiterados
julgados deste Egrégio Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OMIS-  SÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE REEXAME
DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS.  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam
recurso  de  integração,  não  se  prestando  para  reexame  da
matéria.  O  STJ  “tem  entendimento  pacífico  de  que  os
embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a  decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu
manejo  (omissão,  obscuridade  ou  contradição).”
“constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão
impugnado,  mas a interpretação que lhe foi  desfavorável,  é
de rigor a rejeição dos aclaratórios. ”1.  (TJPB; EDcl 0001443-
23.2013.815.0491; Quarta Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.
Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 22/09/2014; Pág. 13)  

Nesse sentido, proclama o Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ART.  535  DO  CPC.  VÍCIO
INEXISTENTE.  REDISCUSSÃO  DA  CONTROVÉRSIA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART.
535.  ALEGAÇÕES  GENÉRICAS.  SÚMULA  Nº  284/STF.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. FUNDAMENTO
AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. MP 2.225-45/2001. QUINTOS.
INCORPORAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  MATÉRIA  APRECIADA
SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. (…)  2. Os embargos de
declaração constituem recurso de contornos rígidos, destinado a
promover  a  integração  do  decisum  omisso,  obscuro  ou
contraditório.  Não  se  prestam  a  rediscutir  o  mérito.  3.  A
controvérsia  foi  integralmente  solucionada,  com  motivação
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suficiente e em consonância com o entendimento do STJ sobre a
matéria,  não  se  configurando  omissão,  contradição  ou
obscuridade no aresto embargado. 4. Os embargos de declaração,
ante  a  ausência  de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  no
acórdão embargado,  não constituem instrumento adequado ao
prequestionamento  com  vistas  à  interposição  de  recurso
extraordinário. 5. Embargos de declaração rejeitados.  (STJ; EDcl-
AgRg-AREsp 463.824; Proc. 2014/0010403-4; CE; Segunda Turma;
Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 24/09/2014) 

Assim,  como  está  claro  que  o  objetivo  do  recurso  é
prequestionar,  sem  fazer  menção  a  eventual  ocorrência  de  omissão,
obscuridade  ou  contradição,  resta  patente  a  rejeição  dos  presentes
embargos.

Nesse  caminho,  reconheço  que  este  recurso  é
manifestamente protelatório, especialmente porque interposto em flagrante
inobservância  dos  requisitos  legais,  o  que  implica  na  sua  rejeição  com
aplicação da multa prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC/2015.

A  medida  repreensiva  objetiva  coibir  recursos
repetitivos e infundados que  adiam a efetividade da jurisdição ou,  em
outras  palavras,  atravancam  os  serviços  judiciários  provocando  a  tão
falada lentidão da Justiça.

Face  ao  exposto,  ausentes  os  requisitos  legais  do  art.
1.022 do CPC/2015, REJEITO os aclaratórios e CONDENO os embargantes,
na  forma  do  artigo  1.026,  §  2º,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  ao
pagamento  de  multa  de  2%  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  por  ser
manifestamente protelatória a insurgência.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 09 de maio de
2017,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento a Exma.  Desa.  Maria das  Graças Morais  Guedes (relatora),  o
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Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  e  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 15 de maio de
2017.

 Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
                 R E L A T O R A
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